
PAÇO MUNICIPAL •pAOF• JUDrTH DE OUVEIRA GiARCEz• 
GKCRETARIA MUNICIPAL DE! OOVP.RNO I!' Nl!CIÓCIOS .JURfDrcos 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DEPTO DJI ADlllNl&TRAÇÃO 

DECRETO N• 3854, DE 18 DE JULHO DE 2.001 

Dlsplle ... . ....... de Clid#o Adlclan8t 
Suplemenw,_. os IJns que ......... 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, Prefeito Municipal de Assi s, Es1lildo de Sio 
Paulo, no uso de auaa alribuiQÕBS legais, aulDrizado pelo Artigo 8" da Lei n" 4.004. de 26 de 
dezembro de 2.000 
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DEC RETA 

Fica aballD no OrçamenlD Programa anual do Municlpio de Aaai&, um 
Crédito Adicional. Suplamantar, nos tennos do artigo 41, inciso 1, da Lei 
Federal 4.320da17 da março de 1.1184, no valor de RS 10.000,00 (dez mil 
reais), oll&enlando as d-ifiGações insliluciona1&, aconõrnlca& e funcional 
programitica, abaixo ralacionlldaa: 

SECRETARIA MUNICJPAL DA FAZENDA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
CONV.SECR.EMPREGO REL. TRABALHO 
Outros ServlQOS a Encargos .... .. .... .... ....................... RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.000,00 

DEPTO.ENS PROFIS.SUPL.E PROG.ESPECIAIS 
OP.MANUT. DA COZINHA PILOTO 
Malllrial de Consumo .. .. .. ... ... ................... ..... . . ........ ..,R ... s __ _,,8,,, .000..,,,,.,,00,. 

TOTAL .................................................... . ...................... RS 10.000, 00  

As despesas com a exec1.1çio do pra&enllt Declllla, aerão c:obellDs com 
recursos a que se rarere o Inciso Ili, do§ 1•, do artigo 43. da Le• 4.320, de 
17 de março de 1.1184, confolme cl-ilicllção abaixo: 

SECRETARIA MUNIC. GOV. NEG. JURIDICOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Mlllllrial de Consumo.... .......................................... .... RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL.E PROG.ESPECIAIS 
BANDA INFANTO-JUVENIL 

2 000,00 

Material de Consumo.. . .. .. ..... . ................................... �RS�-�8.=00=0,�00� 

TOTA L ... ......... .................. ............. .. ............... RS 10.000,00 

Este DecrelD entrani em vigor na data de sua publicação, rwogadas as 
disposli;&!s em contrário 

Prefeitura.Mumcipat& Aiillll;-lllTI 18118 julho de 2.001 
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8ecretirlo Mu�_de Governo e Negácioll Jurfdlcos 
Publicada na Sacrablria Municipal de GIMllno e Negõcios rldicos, em 16 de julho de 2.001. 
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